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PROCESSO Nº 003.002864/2025-82

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PORTO VELHO POR INTERMÉDIO DA SECRET
ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE UM

LADO E DO OUTRO A ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCA
CIONAL COMUNITÁRIA LEÃO,

PARA FINS QUE ESPECIFICAM.

Ihet treze dias do mes de março do ano de dois mil e vente e selt, o MUNICIPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Juridica de Direito Páblico

Interno, inscrito no CNP] sob o nº 05.903.15/ rente e ses venide Sete de sntembro, nº 237, centro, nesta Capital, neste ato

daresentado pela SECRETARIA MUNICIPAL 14 com sede na avetes de Sr. Secretdrito. JAIME GAZOLA FILHO, brailero, portador

EnCedula de Identidade nº 437xx SSP/RO CE SAUDE- SEMUSA, sUravés do Sr. Secretarte, AATARIO, ASSOCIACÇÃO CULTURAL

EDUCACIONAL COMUNTTÁRIA LEÃO, pesoa jurdica de direito prvado, Inscrita no CNPJ 02.098.170/0001-86 com sede a rua Colatina, nо

2100, Bairro Marcos Freire, neste ato representada pola senbors rANGELA FERREIRA PEREIRA CORREA, portadora do RG: x70208-

SSP/RO e do CPF nº xxx.305.xx-61, resimsentada pela senhora ELISAnas n 3977, no Municipio de Porto Velho, doravante denominado

LOCADOR, resolvem celebrar o presente cerato d e t por inexigibilidade de lcitação, resultante do Chamamento Publico nº

009/2025/DIAC/DA/CGAF/SEMUSA por dispeontrato de locação de itdea do art. 74. V. da Lei 14.133/2021 e da Lei nº 8.245/1991 e alteraçies

posteriores, conforme consta nos autos do Processo Ado, nos moldes dean* 00600-00035313/2025-77-e, Sel 005.002864/2025-82,

devendo ser observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este Termo de Contrato tem como objeto a Locação de um imóvel comercial em área urbana para uso institucional, com área total

construída de 1.550,40 m² (mil quinhentos e cinquenta metros quadrados e quarentauarenta decímetros quadrados), composto por 01 (um) galpão

principal com área de 529,85 m², coberto e com pé-direito de 9,00m, apropriado pao para abrigo e estacionamento de ambulâncias; 08 (oito) salas

com área de 36,00 m² cada; 06 (seis) salas com área de 37,50 m² cada; 03 (trés) salas ínternas ao galpão com área de 13,80 m² cada; 01 (um)

refeitório o com с área de 28,50 m²; 01 (uma) copa comcom área de 15,30 m², 01 (uma) despensa com área de 13,95 m²; 01 (um) vestiário feminino com

área de 19,45 m²; 01 (um) vestiário masculino com área de 19,45 m²; 01 (um) lavabo PCD feminino com área de 2,25 m²; 01 (um) lavabo PCD

masculino com со área de 2,25 m²; 01 (um) banho PCD com área dea de 3,25 m²; e 01 (um) estacionamento de embarque e desembarque com área de

58,50 m², situado no endereço Rua Colatina, n° 2100, Bairro Marcos Freire, CEP: 7681-090, Porto Velho - RO. dispondo de infraestrutura

adequada para o funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Jose Adelino.

PARÁGRAFO ÚNICO. Integra este contrato, independente de transcricão, vinculando as partes, o Processo Administrativo nº

005.002864/2025-82, em especial:

a) Edital de Chamamento Público nº 009/2025/DIAC/DA/CGAF/SEMUSA (e-doc ACF2B1F9);

b)

c

d)

Ato de Autorização da Contratação Direta (0653710);

Termo de Referência (id. 0565607);

Proposta Comercial (e-doc 5D580С22 e 76336C03);

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE CONTRATACÃO

2.1. O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 74, inciso V da Lei nº 14.133, de 2021, o qual autoriza a contratação

direta por inexigibilidade de licitação quando restar comprovado que o imóvel é o único apto a atender as necessidades da Administração

Públíca

2.2. A contratação decorre do cumprimento das obrigações fixadas no Termo de Referência, e
specialmente no que se refere à adequação do

imóvel.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRECО

3.1. O valor mensal da locação do imóvel a que se refere este contrato será de R$ 46.917,15 (quarenta e seis mil, novecentos e dezessete

reais e quinze centavos), sendo o valor anual de R$ 563.005,80 (quinhentos e sessenta e três m
il, cinco reais e oitenta centavos).

3.2. Os efeitos financeiros do contrato de locação terão início a partir da entrega definitiva do imóvel, preced
ida de vistoria técnica.

4. CLÁUSULA OUARTA – DOS RECURSOS

4.1. A cobertura das despesas decorrentes da presente contratação até o final do exercício financeiro de 202
6 ocorrerá por conta dos recursos

consignados da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, conforme a programação orçamentária a seguir:

4.1.1. Programa/Atividade Código n° 08.31.10.302.329.2.669, Elemento de Despesa 3.3.90.39.10, Fonte de Recursos: 1.600.0000
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